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RESOLUÇÃO  nº  144/97 

 
Constitui a Comissão Editorial da Revista 
Científica da UNIPLAC e dá outras 
providências 
 
 

 Nara Maria Kuhn Göcks, Presidente da Fundação das Escolas Unidas do Planalto 
Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 3º da Resolução 
nº 138, de 31 de julho de 1997, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º  -  Nomear os componentes da Comissão Editorial da Revista Científica da UNIPLAC, 
abaixo relacionados: 

  
     pelo Departamento de Ciências Jurídicas e Sociais:  Prof. Artêmio Zanon 
     pelo Departamento de Ciências Contábeis:  Prof. Jorge Antônio da Rosa 
     pelo Departamento de Ciências Econ. e Financeiras:  Prof. Avelar Batista Fortunato 
     pelo Departamento de Administração:  Prof. João Irineu de Melo Küster 
     pelo Departamento de Ciências Exatas:  Prof. Rosali Ebertz 
     pelo Departamento de Ciências Sociais:  Prof. Zilma Isabel Peixer 
     pelo Departamento de Educação:  Prof. Danúsia Apparecida Silva 
     pelo Departamento de Ciências e Matemática:  Prof. José Ernani Bender 
     pelo departamento de Letras:  Prof. Animari Hauffe Teixeira. 
 
Art. 2º  -  A presidência da Comissão Editorial da Revista Científica  caberá à Presidente da 

UNIPLAC, Prof. Nara Maria Kuhn Göcks, até a entrada em vigor dos novos 
ordenamentos jurídicos da Instituição, quando passará a ser exercida pelo Pró-
Reitor de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação. 

 
Art. 3º  - O Coordenador Editorial da Revista Científica da UNIPLAC será indicado pela 

Comissão Editorial e contratado pela administração, nos termos do parágrafo 2º do 
Art. 3º da Resolução nº 138/97. 

 
Art. 4º  -   Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Lages, 16 de outubro de 1997. 
 

Nara Maria Kuhn Göcks 
Presidente 

 


